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“Meu Bairro é Legal” projeta 
entregar mais de 2 mil escrituras
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Prefeitura pede e Estado envia 
‘Carreta da Mamogra�ia’ para Pinda 

Após diversos pedidos da Secretaria de Saúde da Prefeitura de 
Pindamonhangaba, o Governo do Estado de São Paulo autorizou o envio da 
carreta do Programa “Mulheres de Peito” para Pindamonhangaba. A carreta 
permanecerá de 17 a 29 de fevereiro oferecendo mamografias grátis e sem 
necessidade de pedido médico para mulheres entre 50 e 69 anos de idade.

Novos conselheiros 
tutelares tomam 
posse dia 10 de 
janeiro
Serão empossados no dia 10 

de janeiro no auditório da Pre-
feitura de Pindamonhangaba os 
10 novos conselheiros tutelares 
eleitos diretamente pela popula-
ção para trabalharem no man-
dato 2020/2024. A solenidade 
está marcada para às 10 horas 
e deverá contar com a presença 
do prefeito Isael Domingues, que 
empossará os eleitos.

PÁGINA 3

Divulgação

PÁGINA 2

Divulgação

Igreja Quadrangular 
promove “Semana 
de Clamor”
A igreja do Evangelho 
Quadrangular de 
Pindamonhangaba promoverá, 
a partir de domingo (5), uma 
“Semana de Clamor para 12 
Meses de Bençãos” em prol do 
novo ano que se inicia.

Uma ação inédita da Prefeitura de Pindamonhangaba, através da Secretaria de Habitação, deverá benefi ciar até o fi nal deste ano 
mais de dois mil imóveis do município com a regularização fundiária. Batizado de “Meu Bairro é Legal”, o programa é o maior da 
história da cidade e está sendo executado em mais de 40 bairros da cidade, através de diversas frentes.

Rede Estadual divulga 
novo Calendário Escolar 
de 2020

“Passe Livre” e “Passe Escolar” 
podem ser solicitados por 
estudantes e professores

PÁGINA 7

PÁGINA 9
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...De verdade tudo conti-
nua como d’antes no quartel de 
Abrantes. Velho dito popular 
que tem muito de verdade. Salvo 
a mudança no calendário nada 
muda, continuamos com muitos 
desa�ios, muitas coisas para fazer 
e para re�letir.

O trabalho voluntário é uma 
destas coisas, muitos o fazem 
agora no �inal e no começo do ca-
lendário, mas a grande maioria, 
e isto não é achismo é pesquisa, 
não faz nenhum tipo de ação du-
rante todo o calendário.

Alguns dizem não ter aptidão, 
o que julgo mera desculpa pois 
se pode fazer trabalho voluntário 
até mesmo morto, é isso mesmo, 
morto. Com grande alegria rece-
bemos a notícia que no Rio de Ja-
neiro, bastemos um novo recorde 
nas doações de órgãos pós morte, 
fantástico, não que as pessoas te-

Depois do dia de hoje...

Construindo
Cidadania

Roberto Ravagnani

É palestrante, jornalista, 
radialista e consultor. Voluntário 

como palhaço hospitalar há 17 
anos, fundador da ONG Canto 

Cidadão, consultor associado para o 
voluntariado da GIA Consultores para 
América Latina e sócio da empresa de 

consultoria Comunidea.

nham morrido mas que 
tenham se tornado vo-
luntárias neste momento 
de dor para as famílias, 
mas nesse momento ele 
o morto desejou ajudar a 
muitos, pois normalmen-
te pode se ajudar até 07 outras 
pessoas com suas doações.

Outro tipo de doação que nes-
ta época desaparece, ao contrário 
de outras, é a doação de sangue, 
apesar de se chamar doação de 
sangue é classi�icada como traba-
lho voluntário, pois necessaria-
mente você doa seu tempo para 
esta ação. Na época de festas, 
muitos acidentes, muitos neces-
sitados de sangue, mas poucos 
doadores, exatamente pelo mes-
mo motivo, muitas festas.

Percebam que aqui nos dois 
exemplos não exclui i=ninguém 
da possibilidade de ser voluntá-

rio, sim existem restrições para 
ambas as atividades, mas aqui 
vou me ater a possibilidade ma-
ravilhosa de salvar vidas, literal-
mente com uma ação voluntária. 
Pense nisso e deixe de falar que 
não tem aptidão para ser volun-
tário, pode não ter vontade e eu 
te respeito por isso, mas por falta 
de aptidão com certeza não é.

Comece e termine o seu ano 
com boas ações, certamente ele 
será um ano diferente e você o 
verá com outras cores.

Acredite, ele vai ser bem me-
lhor. Feliz ano novo e muitas ale-
grias em sua vida.

Prevenção é o melhor 
remédio

Nesta edição divulgamos que o município irá receber, 
entre os dias 17 e 29 de fevereiro, a Carreta da Mamogra�ia, 
do Governo do Estado de São Paulo, que oferecerá os exames 
gratuitamente e sem necessidade de pedido médico para 
mulheres entre 50 e 69 anos de idade.

Segundo o Inca (Instituto Nacional do Câncer), o câncer 
de mama ainda é o segundo tipo de câncer mais frequente no 
mundo inteiro e o mais comum entre as mulheres. As taxas 
de mortalidade devido ao câncer de mama no Brasil ainda 
são bastante elevadas, principalmente porque a doença é 
diagnosticada em estágios avançados..

A mamogra�ia na prevenção do câncer de mama tem 
a função principal de detectar a doença ainda em fase 
inicial para que seja possível iniciar o tratamento logo 
em seguida. Dessa forma, as chances de cura aumentam 
consideravelmente e os impactos das doenças são 
minimizados.

É importante ressaltar que a mamogra�ia é um exame 
complementar, mas não deve ser substituído pelo ultrassom 
ou pelo autoexame, que também são fundamentais para a 
prevenção do câncer de mama.

De forma geral, a indicação é que seja feita a mamogra�ia 
na prevenção do câncer de mama anualmente para mulheres 
a partir dos 39 anos ou aquelas que apresentam história 
da doença na família. Procure um pro�issional, consulte seu 
médico e veja o melhor momento para iniciar a prevenção.
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Começa no dia 6 de janeiro 
(segunda-feira), a partir das 13 
horas, o prazo para que os inte-
ressados em utilizar o Passe Livre 
ou Passe Escolar (Meia Tarifa) 
do transporte metropolitano em 
2020 preencham os formulários 
de requisição ou revalidação. O 
bene�ício vale para as cinco regi-
ões metropolitanas gerenciadas 
pela EMTU/SP: São Paulo, Baixa-
da Santista, Campinas, Sorocaba 
e Vale do Paraíba / Litoral Norte.

Na quinta-feira (2), as ins-
tituições de ensino iniciaram o 
cadastramento de estudantes e 
professores que desejam usar o 
bene�ício no ano letivo de 2020. 
O processo é realizado pela esco-
la em acesso exclusivo no portal 
www.emtu.sp.gov.br e é funda-
mental para viabilizar o passo 
seguinte, que é a solicitação do 
estudante/professor.

“Passe Livre” e “Passe Escolar” podem ser 
solicitados por estudantes e professores
Requisição é totalmente online e deve 

ser feita no site da EMTU/S a partir 
de segunda-feira (6)

O pedido do bene�ício para 
utilizar as linhas intermunicipais 
da EMTU/SP é totalmente digital 
desde 2018 e deve ser realizado 
pelo estudante/professor por 
meio do link www.emtu.sp.gov.
br/passe. Dessa forma, todos os 
documentos já devem estar di-
gitalizados para serem anexados 
no momento do preenchimento 
do formulário online.

Em 2020 haverá duas altera-
ções em relação ao ano passado: 
o comprovante de residência en-
viado pelo estudante precisa ser 
de um serviço vinculado direta-
mente ao local onde ele mora - 
conta de luz, telefone �ixo, água e 
gás encanado, por exemplo. A se-
gunda mudança é que haverá res-
sarcimento da taxa de requisição 
apenas em casos de pagamento 
em duplicidade ou em valor dife-
rente do boleto.

A partir do dia 1º de fevereiro, 
estarão disponíveis a venda de cré-
ditos eletrônicos para a modalida-
de Meia Tarifa e a validação e uti-
lização da cota para o Passe Livre.

O Passe Livre e o Passe Escolar 
(Meia Tarifa) nas linhas intermu-
nicipais são direitos do estudante 
que residir em um município e 
estudar em outro dentro de uma 
das regiões metropolitanas do 
Estado de São Paulo. No caso do 
professor, a requisição da meia 
tarifa pode ser feita se ele residir 
em um município e lecionar em 
outro.

Em 2019, foram emitidos 
154.700 bene�ícios do Passe Li-
vre e Passe Escolar (Meia Tarifa) a 
estudantes e professores das regi-
ões metropolitanas do Estado.

O Regulamento 2020 do Passe 
Escolar já está disponível no site 
www.emtu.sp.gov.br.

O Fundo Social de São Paulo arrecadou 104 toneladas de alimentos entre os 
dias 3 e 18 de dezembro, durante a Campanha de Natal 2019.

Os produtos foram entregues por cidadãos nos postos do Poupatempo e terminais da 
EMTU e oferecidos por instituições como o Consulado dos Emirados Árabes Unidos, 

Associação Paulista de Supermercados e empresas privadas.
Houve doação também no evento ‘Futebol Solidário’, promovido pelo 

Governo do Estado, no estádio do Pacaembu.
Com a quantidade de alimentos arrecadados, foi possível montar mais de 
5 mil cestas básicas e encaminhadas às entidades sociais que destinam 

os produtos para pessoas em situação de vulnerabilidade social.

Fundo Social do Estado arrecada mais de 100 
toneladas de alimentos para cestas básicas

Após 85 anos em atividade, Cozzi 
Magazine fechará as portas

Estabelecimento comer-
cial tradicional de Pindamo-
nhangaba, a loja Cozzi Maga-
zine anunciou o fechamento 
de suas portas após 85 anos 
de atividade. O anúncio foi 
feito pelo empresário Danilo 
Salles Cozzi, um dos filhos 
de Antônio Cozzi, que em 
16 de julho de 1934 abriu a 
Casa Para Todos na rua 10 
de Julho, região central de 
Pindamonhangaba.

A loja encerra suas ativi-
dades oferecendo descontos 
de 30% em todas suas mer-
cadorias nesta semana. A 
variedade em roupas e cal-
çados sempre foi o destaque 
da loja que procurou ao lon-
go dos anos diversi�icar seus 
produtos oferecendo além 
dos calçados masculinos e fe-
mininos uma variada opção 
variada em vestuário social 
e esportivo, artigos para via-
gens, perfumes e presentes 
em geral. As vendas continu-
arão até o �im do estoque.

Desde sua fundação, a loja 
adaptou-se às mudanças e 
inovações, resistindo por lon-

gas décadas e de forma bem 
sucedida serviu à população 
da cidade, gerando emprego 
e renda para o comércio. 

“Passamos por vários 
momentos difíceis, meu pai 
contava que em 1945 um in-
cêndio numa torrefação de 
café vizinha à loja destruiu 
praticamente todo nosso 
patrimônio. Em 1950 a loja 
mudou para o seu atual pon-
to (antiga rua 7 de Setembro 
e atual Dep. Claro César) e 
quando completei 19 anos, 
com o estado de saúde debi-
litado de meu pai comecei a 
trabalhar na loja”, afirma Da-
nilo Cozzi.

Em 1970, seu pai parou 
de trabalhar e Danilo assu-
miu a gestão da loja e após 
o falecimento de seu pai, em 
1978, a loja passa se chamar 
Cozzi Magazine. Em meados 
da década de 80 acontece a 
primeira expansão do co-
mércio com aquisição de 
novos imóveis e em 2001 
a segunda expansão com 
abertura para a rua Bicudo 
Leme totalizando 1.500m2.
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Novos conselheiros tutelares 
tomam posse dia 10 de janeiro

Serão empossados no dia 
10 de janeiro no auditório da 
Prefeitura de Pindamonhan-
gaba os 10 novos conselheiros 
tutelares eleitos diretamente 
pela população para trabalha-
rem no mandato 2020/2024. 
A solenidade está marcada 
para às 10 horas e deverá con-
tar com a presença do prefeito 
Isael Domingues, que empos-
sará os eleitos, bem como de 
demais autoridades legisati-
vas, judiciais e representantes 
das entidades sociais e conse-
lhos municipais.

O Conselho Tutelar é o ór-
gão responsável por priorizar 
os direitos da criança e do 
adolescente, e é regido pelo 
ECA - Estatuto da Criança e do 
Adolescente, instituído pela 
Lei 8.069, do dia 13 de julho 
de 1990. Em Pinda, o Conselho 
Tutelar funcionava com uma 
sede e a partir de 2020 dobrou 
sua condição de atendimento 
passando para duas unidades 

de atendimento (uma no bair-
ro Alto do Cardoso e outra na 
Distrito Policial de Moreira 
César) e aumentando de cinco 
para dez conselheiros.

Serão empossados nesta 
data os seguintes conselhei-
ros: Maria Helena dos Santos 
Vila Nova, Juliana Bertolino, 
Cristiana Oliveira, Ana Caro-
lina Honorato Silva, Desirée 
Alves Moreira, Patricia Garcez, 
Rodolfo Rocha, Tatiana Derri-
co, Luciana Ferreira e Regina 
Faria.

“Em nossa gestão a polí-
tica de defesa da criança e 
do adolescente é prioridade 
total. Reformamos a sede 
do Conselho Tutelar do Alto 
Cardoso com viatura e novos 
móveis, implantamos a sede 
de Moreira César com novos 
equipamentos para que as 
famílias tenham dignidade 
em ter um atendimento de 
qualidade”, a�irmou o prefei-
to Isael Domingues.

Após diversos pedidos da Se-
cretaria de Saúde da Prefeitura 
de Pindamonhangaba, o Gover-
no do Estado de São Paulo au-
torizou o envio da carreta do 
Programa “Mulheres de Peito” 
para Pindamonhangaba. A car-
reta permanecerá de 17 a 29 de 
fevereiro oferecendo mamogra-
fias grátis e sem necessidade de 
pedido médico para mulheres 
entre 50 e 69 anos de idade.

“Apresentamos no dia 6 de 
setembro ao Secretário de Saú-
de, Dr. José Henrique Germann 
Ferreira nossa justificativa de 

Prefeitura pede e 
Estado envia “Carreta 
da Mamogra�ia”

uma demanda reprimida de 
mais de 2 mil mamografias. 
Realizamos a compra dos exa-
mes e ainda utilizamos as vagas 
disponibilizadas pela Central 
CROSS, mas mesmo assim a 
procura pelas mulheres é muito 
grande. Dia 21 de outubro reite-
ramos novamente ao Secretario 
o pedido e agora em dezembro 
ele nos informou que a partir de 
17 de fevereiro a carreta aten-
derá as mulheres da nossa cida-
de. Agradecemos ao Governo do 
Estado por essa sensibilidade 
ao nosso pedido e à população 

de Pindamonhangaba”, afirmou 
Valéria Santos, secretária muni-
cipal de Saúde.

Para o prefeito Isael Domin-
gues, esta parceria Prefeitura e 
Estado só traz benefícios à po-
pulação. “A carreta esteve em 
2018, fizemos o pedido em 2019 
pois existe demanda na cidade e 
agora o Estado autorizou a pre-
sença dela em fevereiro. Quero 
agradecer a secretaria Valeria 
Santos e a adjunta da pasta, 
Mariana Freire, pela cobrança 
intensa que fizeram”, afirmou o 
prefeito.

O veículo oferece 
exames de mamografi a 
de segunda à sexta-
feira, das 9 às 18 horas, e 
aos sábados, das 9 às 13 
horas, exceto feriados. 
As imagens captadas 
pelos mamógrafos são 
encaminhadas para o 
Sedi - Serviço Estadual de 
Diagnóstico por Imagem, 
serviço da secretaria que 

emite laudos a distância, 
na capital paulista. O 
resultado sai em até 48 
horas após a realização 
do procedimento.

A carreta do ‘Mulheres de 
Peito’ também atende mulh 
eres mais jovens, mas, neste 
caso, é obrigatório levar o 
pedido médico, além do RG 
e do cartão do SUS -  Sistema 
Único de Saúde.

O câncer de mama é 
a maior causa de morte 
por tumores em mulheres 
no Brasil e também em 
São Paulo. “O acesso ao 
exame de mamografi a 
agiliza o diagnóstico e 
o tratamento precoce 
para a doença”, explicou 
José Henrique Germann, 
secretário de Estado da 
Saúde.

SOBRE A CARRETA

Encontro de grupos 
folclóricos celebra 
Folia de Reis

A praça Monsenhor Mar-
condes, na região central 
de Pindamonhangaba, rece-
berá neste sábado (5) mais 
uma edição do Encontro de 
Grupos Folclóricos. O even-
to, organizado pelo Departa-
mento de Cultura da Prefei-
tura Municipal acontecerá 
a partir das 9 horas e tem 
como objetivo preservar as 
tradições de Folia de Reis.

A programação será 
aberta pelo grupo Folia de 
Reis de Pindamonhanga-
ba, formado por moradores 
da região do Feital/Vista 
Alegre. Em seguida, haverá 
apresentação de Maracatu, 
integrantes do bairro Areão 
em Taubaté e às 11 horas a 
última apresentação será da 
Folia de Reis de São José dos 
Campos.

Sobre a Folia de Reis
O dia 6 de janeiro é o 

Dia dos Três Reis Magos, 
ou da Folia de Reis. Segun-
do a tradição, quando os 
três Reis Magos (Gaspar, 

Melchior e Baltazar) viram 
a Estrela de Belém no céu, 
foram ao encontro de Jesus, 
que havia nascido. Oferece-
ram ao Menino Jesus, como 
presente, ouro, incenso e 
mirra, que simbolizavam 
a realeza, a divindade e a 
imortalidade.

De origem europeia, a 
Folia de Reis é comemorada 
de modo particular em cada 
região do Brasil, que adotou 
formas e expressões locais 
na música, na dança e nas 
orações. Uma das festas cul-
turais mais ricas do folclore 
brasileiro, acontece sempre 
na primeira semana do ano, 
quando as chamadas “com-
panhias” vão de casa em 
casa cantar os seus versos 
acompanhados de violas, 
violões, sanfonas, pandei-
ros, triângulos, caixas e ins-
trumentos de corda. Alguns 
vestem fardas e máscaras.

No Dia de Reis é costume 
desfazer as decorações na-
talinas, guardar os enfeites e 
desmontar os presépios.

Divulgação
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Regularização Fundiária

Núcleo Habitacional             Imóveis 
     Beneficiados

Loteamento Mossoró   104
Loteamento Queiroz   120
Loteamento Goiabal   700
Vila São Benedito    574
Paulino de Jesus    082
Feital - fase                     1124
Campinas - fase                       1065
Mandu     050
Karina /Ramos    212
Ribeirão Grande    120
Núcleos de Interesse Específi cos  350

Uma ação inédita da Prefeitu-
ra de Pindamonhangaba, através 
da Secretaria de Habitação, de-
verá bene�iciar até o �inal deste 
ano mais de dois mil imóveis do 
município com a regularização 
fundiária. Batizado de “Meu Bair-
ro é Legal”, o programa é o maior 
da história da cidade e está sendo 
executado em mais de 40 bairros 
da cidade, através de diversas 
frentes.

“Com um planejamento mui-
to bem elaborado, trabalho em 
equipe somado às ações em  
parceria com o Governo do Es-
tado (Programa Cidade Legal) e 
também a contratação do Itesp 
que vem realizando todo o geo-
referenciamento, o levantamen-
to topográ�ico e planialtimétrico 
dos loteamentos que aguardam 
há décadas sua regularização, a 
Secretaria de Habitação trans-
formou-se num grande cartório 
de imóveis. Essa tem sido a tôni-
ca do trabalho”, a�irmou Marcelo 
Martuscelli, secretário municipal 
de Habitação.

Segundo ele, a secretaria vem 
absorvendo toda expertise do 
órgãos do Estado e das empre-
sas privadas e capacitando sua 
equipe, que aliado ao apoio do 
prefeito Isael Domingues, está in-
vestindo pesado para aumentar 
ainda mais os bene�iciários do 
programa.

A regularização fundiária 
permite com que o moradores 
ponham em ordem de forma de-
�initiva a situação do imóvel e 
se torne, de fato, proprietários. 
O trabalho é árduo pois consiste 
em diagnosticar a consolidação 
do núcleo habitacional, promo-
ver audiências públicas, realizar 
a coleta e análise de documentos, 
realizar o cadastro de todos os 
moradores, acionar o Cartório de 
Registro de Imóveis visando citar 
confrontantes para posterior-
mente fazer a expedição do certi-
�icado de regularização fundiária.

“Além das exigências de lei é 
necessário observar e cumprir 
determinações de órgãos direta-
mente relacionados como a CE-
TESB. Há também núcleos que 
por não terem cumpridos no pas-
sado as exigências foram objetos 
de ações civis impetradas pelo  
Ministério Público. Essas ações 
geram multas diárias ao municí-
pio, portanto, merecem priorida-
de e nossa total atenção”, expli-
cou Martuscelli.

Segundo o prefeito Isael Do-
mingues, esse programa nasceu 
da sua indignação de ouvir de 
diversos moradores que residem 
há décadas em seus imóveis e não 
conseguem registrá-los. “Muitos 
relataram que seus antepassados 
já faleceram sem essa segurança 
jurídica, por isso pedimos para 
a pasta da habitação não medir 
esforços para resolver essa prio-
ridade. Todas as gestões passa-
das regularizaram apenas meio 
bairro, que foi a Água Preta, algo 
em torno de 40 imóveis. A nossa 
meta é superar todos os desa�ios 
e fazer o máximo, algo que nunca 
ocorreu antes na história da cida-
de”.

A moradora Vivian, que está 
no bairro das Campinas desde 
que nasceu, há 36 anos, partici-
pou da audiência pública no seu 
bairro, levou sua documentação e 
aprovou o programa. “Agora é só 
esperar para regularizar e pegar 
os documentos”, a�irmou.

Para José Carlos, morador do 
bairro das Campinas há 35 anos, 
participar do Meu Bairro é Legal 
é um momento de comemoração. 
“Graças a Deus e com a ajuda da 
Prefeitura, �inalmente chegou 
nosso dia e vamos ter a documen-
tação da casa. Estou muito feliz e 
tenho que agradecer o prefeito 
Dr. Isael Domingues, ele é o único 
prefeito que tomou essa atitude 
de ver o nosso lado aqui no bair-
ro. Estamos muito agradecidos 
por esta oportunidade”, garantiu.

“Meu Bairro é Legal” projeta 
entregar mais de 2 mil escrituras

Ato de assinatura de 
contrato com Itesp

Equipe do Programa “Meu Bairro É Legal” no Loteamento Karina e Ramos

Feital recebe edição do “Meu Bairro é Legal”

“Meu Bairro é Legal” no bairro Campininha

Moradores do Bairro das Campinas recebem orientações

População recebe orientações sobre como proceder e ganhar segurança jurídica

Regularização de imóveis também chega ao Goiabal 2
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Fotos: Divulgação

especial Habitação

Até o �inal da gestão 1.000 escrituras serão 
entregues em loteamentos municipais

O caçula dos bairros de Pindamonhangaba, o 
Residencial Bem Viver, que abriga 1.536 famílias 
também é outro foco de prioridade da Prefeitura 
Municipal. Após entregar o�icialmente as unidades 
habitacionais em 22 de fevereiro de 2018, a prefei-
tura preocupou-se em dotar o local com melhores 
condições implantado asfalto, unidade de saúde, 
escola, creche, iluminação e diversas ações sociais, 
culturais e esportivas.

“Todas essas ações tem o acompanhamento e 
presença da Secretaria de Habitação que mantém 
presença sistemática, reuniões com síndicos, cap-
tações e encontros lúdicos, orientando e trazendo 
parceiros como Sabesp, EDP, entre outras”, a�irmou 
Marcelo Martuscelli.

A Secretaria de Habitação informa que todas as 
questões relacionadas a venda ou locação dos imó-
vies deste residencial são de inteira responsabili-
dade dos mutuários e do agente �inanceiro (Banco 
do Brasil).

Loteamento Municipais Imóveis
               Beneficiados
Castolira - 1ª fase    120
Maricá - 1ª fase            090
Nova Esperança - 1ª fase   130
Loteamento Liberdade - 1ª fase  102
Marieta Azeredo    280

Outra iniciativa que vem sendo um sucesso é a entrega dos 
contratos de doação de�initiva aos munícipes que residem 
em loteamentos implantados pela administração municipal, 
que também aguardam esse documento.
A Secretaria de Habitação prevê que até o término desta 
gestão aproximadamente 1.000 escrituras serão entregues 
para proprietários desses imóveis. Essa é outra ação 
emblemática do Departamento de Habitação que realiza a 
entrega do título de propriedade em bairros e núcleos de 
interesses sociais.

Moradores do Castolira recebem escrituras de seus imóveis

A Prefeitura de Pindamonhangaba 
prossegue a parceria com o Governo do 
Estado, através da CDHU, que projeta en-
tregar até 2021 mais 236 apartamentos 
que estão sendo construídos no distrito 
de Moreira César. Em momento oportuno 
todas as famílias interessadas serão in-
formadas para comparecerem e realiza-
rem o cadastramento.

Construção de apartamentos pela 
CDHU em Moreira César

Os bairros Castolira, Maricá e Nova Esperança já foram parcialmente 
contemplados. Estão em processo de documentação os imóveis do loteamento 
Liberadade I e iniciado o processo para os moradores do loteamento Marieta 
Azeredo.

“Caçula dos bairros”, Bem Viver é prioridade

Ação social acompanhada pela Habitação no Residencial Bem Viver

Parceria com CDHU entregará 236 apartamentos
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poder legislativo

O conteúdo editorial desta página é de inteira
responsabilidade da Divisão de Comunicação da

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba.

17ª Legislatura - 2017/2020

Mesa Diretora 2019/2020: 

Vereador Felipe César - FC 
Presidente 

Vereador Carlos Moura - Magrão 
1º Vice-Presidente 

Vereador Osvaldo Macedo Negrão
- Professor Osvaldo

2º Vice-Presidente  
Vereador Janio Ardito Lerario 

1º Secretário 
Vereadora Gislene Cardoso - Gi 

2ª Secretária 

Vereadores:
Antonio Alves da Silva - Toninho da Farmácia, 

Jorge Pereira Alves - Jorge da Farmácia,
Rafael Goffi Moreira, Renato Nogueira 

Guimarães - Renato Cebola, Roderley Miotto
Rodrigues e Ronaldo Pinto de 

Andrade - Ronaldo Pipas.
Divisão de Comunicação: 

Assistentes de Imprensa Parlamentar:
Luiz Carlos Pinto - MTb 32.783

(12) 3644-2279 - comunicacao@camarapinda.sp.gov.br
Robson Luís Monteiro - MTb 18.021

 (12) 3644-2275 - imprensa@camarapinda.sp.gov.br

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Plenário “Dr. Francisco Romano de Oliveira”

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Mombaça
CEP 12400-900 - Pindamonhangaba/SP - (12) 3644-2250 

www.pindamonhangaba.sp.leg.br

EXPEDIENTE

LUIZ CARLOS PINTO

Os alunos do 6º ano 

da Escola SESI de 

Pindamonhangaba, 

participaram da 

visita monitorada 

na Câmara de 

Pindamonhangaba, 

no “Projeto Escola 

Vai à Câmara”; os 

estudantes também 

conheceram o 

plenário da Casa 

Legislativa

Alunos do 6º ano da Es-
cola SESI de Pindamonhan-
gaba, participaram no dia 
27 de novembro de uma vi-
sita monitorada na Câmara 
de Vereadores de Pindamo-
nhangaba, dentro do Proje-
to Escola Vai à Câmara. Os 
alunos acompanhados pela 
professora Rosilene Inês 
Chaves, professora de Lín-
gua Portuguesa, do projeto 
escolar Eixo de Linguagem, 
explicaram aos vereadores: 
Ronaldo Pinto de Andrade 
– Ronaldo Pipas (PR), Ra-
fael Goffi Moreira (PSDB), 
Professor Osvaldo Macedo 
Negrão (PR) e Carlos Mou-
ra – Magrão (PR), o projeto 
social que estão desenvol-
vendo e que gostariam que 
fossem apreciados pelos 
parlamentarem, bem como, 
se possível, transformado 
em Projeto de Lei.

Os alunos conheceram as 
dependências do Legislati-
vo Pindamonhangabense e 
puderam conhecer os trâ-
mites de um projeto, desde 
a sua idealização, até a vo-
tação e a sua sanção, bem 
como o trabalho realizado 
pelos parlamentares. Os 
edis foram sabatinados em 

Estudantes do SESI de Pindamonhangaba 
visitam a Câmara de Vereadores no 

Projeto Escola Vai à Câmara
Muito politizados, os jovens questionaram os vereadores sobre

segurança, trânsito e os diversos problemas cotidianos da comunidade, 
principalmente no que diz respeito à saúde

 

Acompanhe as transmissões das sessões ordinárias às 
segundas-feiras, a partir das 18 horas.

A Transparência dos Atos do Legislativo
de Pindamonhangaba na tela da sua TV!

Operadora NET - canal 4
Pela internet acesse:

www.pindamonhangaba.sp.leg.br/institucional/tv-camara

A CÂMARA DE VEREDORES DE PINDAMONHANGABA INFORMA QUE O ACESSO 
AO WI-FI NO HORÁRIO  DOS EVENTOS OFICIAIS (SESSÕES ORDINÁRIAS, SOLE-

NES, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, ETC) ESTÁ DISPONÍVEL AOS INTERESSADOS.

INFORME-SE PELO TELEFONE (12) 3644-2284 OU
E-MAIL: INFORMATICA@CAMARAPINDA.SP.GOV.BR.

plenário pelos estudantes 
em vários temas e ainda so-
bre determinados assuntos 
de relevância, tanto para 
os alunos, como para os 
vereadores, que tiveram a 
oportunidade de conhecer 
os principais temas que fa-
zem parte da curiosidade 
dos adolescentes e as suas 
preocupações com a nossa 
comunidade.



Divulgação

EXTRATO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL E O SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 48/2019 (MUNICIPAL)

Processo Administrativo: Nº 36277/2019

Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 
Assistência Social / Lar da Criança Irmã Júlia

Objeto:
A OSC executará na Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade Serviço de Acolhimento Institucional para 
crianças de 0 a 12 anos incompletos, na modalidade Abrigo 
Institucional, 20 atendimentos/mês.

 Prazo: 12 meses

Valor: R$ 504.000,00

Data da assinatura: 27/12/2019

 

CMDCA  - CONSELhO MuNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE

RESOLuÇÃO Nº 90, de 17 de dezembro de 2019.

Dispõe sobre a aprovação de repasse público de recursos para financiamento de serviço de Escuta 

Especializada para crianças e adolescentes vítimas e/ou testemunhas de violências (Edital de 
Chamamento Público nº 002/2019), via Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
FUMCAD, através de contrapartida do Município, e dá outras providências.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das atribuições 
estabelecidas nas Leis Municipais nº 2.626/1991 e nº 4.140/2004,
Considerando a necessidade de implantação do serviço no município, em atendimento à Lei nº 
13.431/2017;
Considerando o compromisso assumido perante a Promotoria de Justiça de Pindamonhangaba;
Considerando a deliberação da 12ª reunião extraordinária, ocorrida em 17 de dezembro de 2019,
Resolve :
Art. 1º - Autorizar o repasse público para o projeto e instituição, conforme quadro abaixo, no valor 
total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), via Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(FUMCAD), através de contrapartida do município. 

Projeto Aprovado – Execução em 2020

Protocolo Entidade CNPJ Projeto Valor R$

35815/2019 Liceu Coração de Jesus 60.463.072/0013-30
Escuta 
Especializada 
para Crianças e 
Adolescentes

100.000,00

Art. 2º - Informar que a liberação do recurso está condicionada a apresentação do Plano de Trabalho 
e toda documentação necessária à Secretaria de Assistência Social, para elaboração e celebração 
de contrato com a administração pública.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

helison de Oliveira
Presidente do CMDCA – Gestão 2019/2021

CONSELhO MuNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
RESOLuÇÃO Nº 89 de 05 de novembro de 2019.

Dispõe sobre a relação de projetos apresentados e apRovaDos em atendimento ao edital 
FUMCaD 2020, para o Banco de projetos, aUtoRiza a captação de recursos, via FUMCaD – 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente, e dá outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no uso de suas atribuições 
estabelecidas na Lei nº. 2626 de 19/12/1991 e Lei nº 4140 de 23/03/2004;
Considerando a deliberação da 22ª Reunião Ordinária deste Conselho Municipal, ocorrida em 05 de 
novembro de 2019, 

Resolve,

Art. 1º. Ficam cadastrados junto ao Banco de projetos deste Conselho, para financiamento via 
FUMCAD, os projetos abaixo identificados, conforme anexo I, que foram apresentados, analisados e 
aprovados em atendimento ao Edital FUMCAD/2020.
Parágrafo 1º: A execução e o desenvolvimento dos respectivos projetos estão condicionados a 
disponibilidade de recursos, no FUMCAD.
Parágrafo 2º: Os projetos estão autorizados para desenvolvimento ao longo do ano de 2020, 
podendo ser prorrogada a sua execução até dezembro de 2021, desde que hajam recursos 
suficientes para o seu financiamento, deliberados em plenária deste Conselho Municipal.
Art. 2º. Ficam as entidades proponentes autorizadas a iniciarem captação de recursos, junto às 
pessoas físicas e jurídicas do município e região, a fim de financiamento integral ou parcial das 
propostas apresentadas.
Art. 3º. Após a captação de recursos, destinados ou não, ao desenvolvimento dos respectivos 
projetos, a deliberação pela autorização de repasse deverá acontecer em plenária deste Conselho.
Parágrafo 1º: Se a captação de recursos for inferior ou superior ao custo do projeto, os Planos 
de trabalhos deverão ser ajustados e as proponentes deverão apresentar Plano de aplicação dos 
recursos captados a fim de subsidiar a análise da Comissão competente do CMDCA, antes da 
deliberação em plenária. 
Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua aprovação.

helison de Oliveira
Presidente do CMDCA – Gestão 2019/2021

ANEXO N.1 – AO EDITAL FuMCAD/2020

Relação de Projetos Aprovados no Banco de Projetos para o ano de 2020

Protocolo Entidade CNPJ Projeto Valor R$

28978 Liceu Coração de 
Jesus 60.463.072/0013-30 Danças Urbanas e 

Dance Hall 85.009,44

28982 Liceu Coração de 
Jesus 60.463.072/0013-30 Cursinho para 

Vestibular Gratuito 76.023,24

28984 Liceu Coração de 
Jesus 60.463.072/0013-30 Empreendedorismo 

Social 98.562,96

28942 Lar da Criança Irmã 
Júlia 54.122.098/000189 Formação Social do 

Serviço de Acolhimento 19.890,00

28951 APAE 54.126.818/0001-84 Projeto Pátio Acesso 79.277,26

28850 Lar São Judas Tadeu 47.564.851/0001-20 Arte e Movimento 167.482,31

28995 Projeto Social Grêmio 
União 09.367.172/0001-72 Criança Primeiros 

Passos 105.100,00

28995 Projeto Social Grêmio 
União 09.367.172/0001-72 Câmera & Ação 56.920.00

28995 Projeto Social Grêmio 
União 09.367.172/0001-72 Ação que Transforma 59.520,00

28968 IA3 10.430.790/0001-07
Programa de 

Incentivo a Cultura e 
Socialização

348.596,48

28965 IA3 10.430.790/0001-07 Programa de Educação 
para o Trabalho 588.495,13

28846 NOUS 26.769.659/0001-09 Projeto Jovens 
Protagonistas 183.043,34

28845 NOUS 26.769.659/0001-09 O Teatro de Grupo na 
Escola 76.977,65

28890 Coalizão 16.732.884/0001-09 Clickando 50.587,00

28890 Coalizão 16.732.884/0001-09 TransformAção 54.761,00

28890 Coalizão 16.732.884/0001-09 Em busca do melhor 82.597,00

28225 Casa Transitória 50.455.815/0001-33 Projeto Educacional 
Anália Franco 474.823,53

27788 Corporação Musical 
Euterpe 50.455.690/0001-41 Programa Aprendiz 

- CME 241.600,00

28977 Projeto Crescer 07076249/0001-20 Transformando Vidas 199.466,00

28768 APAMEX 09.232.628/0001-97 Amor Exigentinho 82.340,00

28917 SALESIANOS 05.381.354/0001-47 Projeto Camerata 
Jovem 262.744,00

28917 SALESIANOS 05.381.354/0001-47 Resgatando Vidas 223.237,56

28917 SALESIANOS 05.381.354/0001-47 Projeto Robótica 104.793,68

CMI – CONSELhO MuNICIPAL DO IDOSO 

CONVOCAÇÃO PARA 1ª REuNIÃO 
ORDINÁRIA 2020

Ficam os senhores Conselheiros e senhoras 
Conselheiras, Titulares e Suplentes, 
convocados a comparecerem à 1ª Reunião 
Ordinária/2020 do Conselho Municipal do 
Idoso, no dia e local abaixo discriminados:
Dia: 09/01/2019 (quinta-feira)
Horário: 08h:30min
Local:  Auditório da Prefeitura 
Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400, 
alto do Cardoso.

Pauta:
I. Leitura e Aprovação de Ata;
II. Formação das Comissões CMI
III. Edital de Chamamento Público (FMI);
IV. Registro de Entidades Privadas;
V. Calendário de Eventos 2020
VI. Informes e encerramento.
Favor confirmar a presença e/ou 
justificativa da ausência no endereço: cmi@
pindamonhangaba.sp.gov.br

Ágata Irina Villani
Presidente do Conselho Municipal do 

Idoso

MuNICÍPIO  DE PINDAMONhANGABA
ESTADO DE SÃO PAuLO

DECRETO Nº 5.724, 02 DE DEZEMBRO DE 2019.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº 6.198, de 20 de dezembro de 2018, conforme inciso I do artigo 6º,
DECRETA: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos do artigo 42 da Lei 
4320/64, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais), na 
Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, no Departamento de Manutenção Geral e Logística 
Operacional, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no Departamento de Limpeza Pública 
e Resíduos Sólidos e no Departamento de Meio Ambiente, para uso dos recursos da cota parte 
Royalties- Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei nº 7.990/89, conforme seu 
excesso de arrecadação em 2019. A classificação orçamentária será:

13.40 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO
13.40 Departamento de Manutenção Geral e Logística Operacional
2088                  Recapeamento Asfáltico
15.451.0017.01   4.4.90.51 – Obras e Instalações (784)                                      R$   290.000,00 
2029                  Manutenção dos Serviços Municipais
15.452.0009.01   3.3.90.30 – Material de Consumo (787)                                    R$   180.000,00 

16.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
16.20 Departamento de Limpeza Pública e Resíduos Sólidos
2028                  Serviços de Limpeza Pública
15.452.0009.01   3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica(724)  R$  280.000,00
2029                  Manutenção dos Serviços Municipais
15.452.0009.01  3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica(821)   R$    25.000,00
 
16.30   Departamento de Meio Ambiente
2016                  Manutenção da Gestão Ambiental
18.541.0005.01   3.3.90.30 – Material de Consumo (730)                                 R$    25.000,00
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o excesso de 
arrecadação da cota parte Royalties- Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei nº 
7.990/89 do exercício de 2019.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 02 de dezembro de 2019.

Dr. Isael Domingues                                        
Prefeito Municipal                                  

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 02 de dezembro de 2019.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

FuNDO DE PREVIDÊNCIA MuNICIPAL DE PINDAMONhANGABA
========================================================================

ATA DA 9ª REuNIÃO DO CONSELhO DE ADMINISTRAÇÃO 
========================================================================

Às 15 horas do dia 20 de dezembro do ano de 2019, na sala de reunião da Secretaria de Finanças 
e Orçamento, da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, reuniram-se os Srs. Alessandra de 
Souza Cardoso dos Santos - Superintendente do FPMP, Regina Ap. da Silva Araújo Ricotta, Roberto 
Pereira de Souza, todos membros do Conselho de Administração, e a convidada Ana Flavia Mateus 
de Souza, para a apreciação, discussão e deliberação dos atos de competência deste colegiado 
adiante referidos.
A Senhora Superintendente deu início informando aos Srs. Conselheiros presentes a seguinte ordem 
do dia, conforme publicado na pauta contida no ato convocatório da presente reunião:
a) Emissão de parecer sobre os balancetes mensais deste exercício do Fundo de Previdência (LC 
n° 01/2004, art. 10);
b) Aprovação de atos de aposentadoria e de pensão (LC n° 01/2004, inciso V do art. 17);
c) Outros assuntos diversos.
Ato contínuo deu conhecimento aos presentes do balancete mensal de novembro de 2019, com o 
respectivo parecer favorável dado pelo Conselho Fiscal, que foi apreciado e aprovado pelo Conselho 
de Administração.
Em seguida passou ao item segundo da pauta, informando que não houve movimentação.
Por fim, passou ao último item da pauta abrindo para assuntos diversos informando que as 
providências estão sendo tomadas para a adequação do RPPS em cumprimento às normas 
estabelecidas na Emenda Constitucional nº 103 de 2019 (Reforma Previdenciária) e Lei 9.717 de 
1998 e nada mais havendo a tratar, a senhora Superintendente, encerrou a reunião e foi lavrada a 
presente ata, que, após lida e achada conforme pelos presentes, foi assinada pelos membros do 
Conselho de Administração e pela convidada presente.

Alessandra de Souza Cardoso dos Santos
Superintendente do FPMP

Regina Ap. da Silva Araujo Ricotta                  Roberto Pereira de Souza                                
Conselheira                                                Conselheiro                                                

Ana Flavia Mateus de Souza                                                                                      
Convidada
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
     A Associação para Auxílio da Criança e do Adolescente Projeto Crescer, cadastrada no CNPJ: 
nº 07.076.249/0001-20, representada pelo Presidente Sr. José Rogério Moreira. CONVOCAM os 
Associados, Fundadores, Voluntários, Contribuintes, Conselho Fiscal e Membros da diretoria, para 
Assembleia Geral Extraordinária. A realizar-se no dia dezoito de Janeiro de dois mil e vinte, às nove 
horas, na Av. das dos cedros, nº 16, Bairro Goiabal, nesta cidade. A tratar de eleição da diretória 
executiva e conselho fiscal. Pindamonhangaba, 3 de Janeiro de 2020.

                                                             José Rogério Moreira 
Presidente

A partir de 2020, as escolas esta-
duais de São Paulo terão um novo ca-
lendário escolar. Haverá a introdução 
de dois novos recessos, um no fim do 
primeiro bimestre e outro no tercei-
ro bimestre. As férias do segundo e 
do quarto bimestre ficam mantidas.

O início do ano letivo será em 3 
de fevereiro; o período do primeiro 
recesso (fim do primeiro bimestre) 
acontece entre 20 e 24 de abril; o pe-
ríodo das férias (fim do segundo bi-
mestre) fica entre 10 e 26 de julho; o 
período do segundo recesso (fim do 
terceiro bimestre) está marcado para 
entre 13 e 16 de outubro; e o encer-
ramento do ano letivo será em 23 de 
dezembro.

As principais novidades são a pre-
visão de períodos de recesso após o 
término do 1º e do 3º bimestres, com 
atividades diferenciadas opcionais 
nas escolas que mais precisam e que 
apresentarem projetos para favorecer 
a aprendizagem; Semanas de Estudos 
Intensivos para recuperar, reforçar e 
aprofundar aprendizagens de todos 

As empresas optantes pelo 
Simples Nacional têm até o últi-
mo dia de janeiro de 2020 para 
confirmar sua opção tributária 
para o ano, caso contrário elas se-
rão enquadradas no regime fiscal 
escolhido no ano anterior.

“Essa definição é importante, 
pois impacta diretamente no pla-
nejamento tributário da empre-
sa, fator essencial para a gestão 
dos negócios de forma assertiva e 
saudável. A escolha de um regime 
tributário incorreto pode trazer 

Prazo para aderir ao Simples 
Nacional termina em 31 de janeiro

Caso a opção por uma modalidade tributária não seja feita dentro do prazo, o contribuinte será 
enquadrado no regime fiscal adotado no ano anterior

vários impactos negativos na ges-
tão fiscal da empresa”, explica o 
coordenador da área Consultivo 
Tributária do escritório Andrade 
Silva Advogados, Ivo Neri Avelar.

O especialista reforça a neces-
sidade de se conhecer a fundo 
as particularidades da empresa 
e suas expectativas de receita e 
custos para o ano seguinte. “Para 
quem acaba de abrir uma empresa 
ou possui uma folha de pagamen-
tos acima de 40% em relação ao 
faturamento, o Simples pode ser a 

melhor opção, desde que o fatura-
mento esteja projetado até o limite 
dessa modalidade. Entretanto, é 
preciso considerar outros regimes 
tributários em face das particulari-
dades da empresa. Uma assessoria 
tributária especializada, neste mo-
mento, é imprescindível”, enfatiza.

Ivo acrescenta, inclusive, que a 
receita audita constantemente se 
as empresas estão atendendo ao 
regime pelo qual optaram e quando 
é verificada discordância enviam 
uma notificação.  “Neste caso, a Re-

ceita irá estipular um prazo para re-
gularizar a pendência. Caso não seja 
resolvida, a exclusão do simples, 
por exemplo, produzirá efeitos no 
exercício seguinte”, complementa.

Entre os motivos para o de-
senquadramento do simples 
estão: ultrapassar o limite de fa-
turamento, passar a executar ati-
vidades impeditivas, incluir um 
sócio que seja pessoa jurídica e 
ter dívidas junto ao Fisco.

Sobre as facilidades do Sim-
ples, Ivo destaca o sistema de 

arrecadação único onde em uma 
guia são concentrados vários tri-
butos como: Imposto de Renda 
de Pessoa Jurídica (IRJP), Impos-
to sobre Produtos Industrializa-
dos (IPI), Programa Integração 
Social (PIS), Contribuição para 
o Financiamento da Segurida-
de Social (Cofins), Imposto so-
bre Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS), Imposto Sobre 
Serviços (ISS), Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS) Patronal, 
entre outros.

Rede Estadual divulga novo 
Calendário Escolar de 2020

os estudantes, de forma alinhada às ava-
liações; e planejamento escolar que cum-
pra os 200 dias letivos, para efetivar os 
direitos de aprendizagem dos estudantes.

A nova organização dos recessos, que 

passam a acontecer ao final do 
1º e 3º bimestres, contribui para 
que os estudantes e professores 
tenham períodos de descanso ao 
longo de cada um dos semestres. 

Apesar das mudanças no re-
cesso, as férias dos professores 
continuam como nos anos ante-
riores, incluindo 15 dias em janei-
ro e 15 dias em julho. Essa altera-
ção foi motivada pelo diagnóstico 
da pasta, baseado em evidências 
educacionais, que apontam que a 
concentração de férias em longos 
períodos tem impacto negativo na 
aprendizagem, em especial para 
alunos de menor renda.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 2019
RENOVAÇÃO BOLSA DE ESTUDOS PARA 2020
Estabelece critérios para renovação e 
avaliação dos estudantes bolsistas do ensino 
superior contemplados em 2019.
Art. 01 - O Município de Pindamonhangaba, 
através da Secretaria de  Assistência Social no 
uso de suas atribuições, de acordo com a lei 
municipal Nº 5.509, de 28/02/2013 e decreto Nº 
4.947, CONVOCA os alunos contemplados com 
bolsa de estudos universitária em 2019, para 
efetuarem renovação das bolsas, nos termos 
que se seguem:
Art. 2º – Os alunos dos cursos superiores 
contemplados em 2019 que desejam a 
renovação da bolsa universitária, deverão 
comparecer, na secretaria Municipal de 
Assistência Social, de 06 a 10 de janeiro de 
2020 no horário das 08h00 às 16h00  -Endereço 
na Rua Euclides Figueiredo, nº92 – Cardoso – 
Pindamonhangaba.
Art. 3º – Para efetivar a renovação da bolsa 
universitária, o estudante deverá se apresentar 
na Secretaria municipal  de Assistência Social, 
portando os seguintes documentos: 
a. Cópia do RG e CPF do bolsista;
b. Cópia do comprovante atual de residência;
c. Cópia do comprovante de renda do aluno: 
carteira de trabalho atualizada e  holerite ou 
no caso de autônomo, carteira de trabalho 
atualizada e declaração de renda 
d. Relatório de notas do ano de 2019 ( 1º e 2º 
semestre);
e. Cópia de comprovante de renda das pessoas 
que compõem o núcleo familiar: carteira de 
trabalho atualizada e  holerite ou no caso de 
autônomo, carteira de trabalho atualizada e 

declaração de renda
f. número  do CPF das pessoas que compõem 
o núcleo familiar;
Parágrafo 1º – O estudante terá direito a bolsa, 
quando, pertencer à núcleo familiar com renda 
“per capita” de até R$852,18(oitocentos e 
cinquenta e dois reais e dezoito centavos), valor 
equivalente 8,82 UFMP’s (unidade fiscal do 
município de Pindamonhangaba) .
Parágrafo 2º – A entrega de toda documentação 
solicitada neste artigo, no período de 06 a 10 de 
janeiro de 2020, bem como preenchimento da 
ficha de inscrição de forma correta, completa e 
fidedigna, é de responsabilidade exclusiva do 
candidato.
Parágrafo 3º - O Não cumprimento do parágrafo 
1º resultará no indeferimento
automático da bolsa.
Art. 4º –  O estudante perderá o direito à 
renovação da bolsa em caso de:
a. Reprovação;
b. Frequência escolar inferior à 75% (setenta e 
cinco por cento);
c. Dependência de disciplinas e;
d. Não comparecimento para realizar a 
renovação.
Art. 5º – A triagem social será realizada pela  
equipe técnica da Secretaria municipal de 
Assistência Social através da avaliação dos 
documentos, apresentados pelo bolsista.
Art. 6º -  É de responsabilidade do aluno a 
observância dos prazos estabelecidos nesta 
convocação, bem como o acompanhamento das 
informações divulgadas.

Pindamonhangaba, de dezembro de 2019
ANA PAULA  DE ALMEIDA MIRANDA 

Secretária Municipal de Assistência Social 

EXTRATO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL E O SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2019

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 38/2019 (MUNICIPAL)

Processo Administrativo: Nº 36267/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria 

de Assistência Social / Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Pindamonhangaba - APAE

Objeto: Programa Socioassistencial de Proteção Social Básica para 
pessoas com deficiência, 41 atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 154.005,84
Data da assinatura: 27/12/2019

2 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 39/2019 (FEDERAL)
Processo Administrativo: Nº 36266/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria 

de Assistência Social / Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Pindamonhangaba - APAE

Objeto: Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade 
para pessoas com deficiência, idosas e seus familiares, 82 
atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 104.254,80
Data da assinatura: 27/12/2019

3 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 40/2019 (MUNICIPAL)

Processo Administrativo: Nº 36265/2019

Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria 
de Assistência Social / Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Pindamonhangaba - APAE

Objeto: Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade 
para pessoas com deficiência, idosas e seus familiares, 123 
atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 156.382,20
Data da assinatura: 27/12/2019

4 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 41/2019 (MUNICIPAL)
Processo Administrativo: Nº 36229/2019

Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 
Assistência Social / Associação Pindamonhangabense de 
Amor Exigente - APAMEX

Objeto: Programa Socioassistencial de Proteção Social Básica para 
famílias, 34 atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 25.908,00
Data da assinatura: 27/12/2019

5 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 42/2019 (MUNICIPAL)
Processo Administrativo: Nº 36275/2019

Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 
Assistência Social / Casa Transitória Fabiano de Cristo de 
Pindamonhangaba

Objeto: Programa Socioassistencial de Proteção Social Básica para 
famílias, 156 atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 118.872,00
Data da assinatura: 27/12/2019

6 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 43/2019 (MUNICIPAL)
Processo Administrativo: Nº 36235/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / ACCI Francisca Inácio Ribeiro – CCI 
Campinas

Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para idosos, 40 
atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 38.400,00
Data da assinatura: 27/12/2019

7 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 44/2019 (MUNICIPAL)

Processo Administrativo: Nº 36236/2019

Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 
Assistência Social / ACCI de Moreira César “Helena Bondioli 
Muassab” – CCI Moreira César

Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para idosos, 40 
atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 38.400,00
Data da assinatura: 27/12/2019

8 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 45/2019 (ESTADUAL)
Processo Administrativo: Nº 36279/2019

Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 
Assistência Social / ACCI “Cônego Nestor José de Azevedo” 
– CCI Vila Rica

Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para idosos, 40 
atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses

Valor: R$ 38.400,00
Data da assinatura: 27/12/2019

9 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 46/2019 (MUNICIPAL)
Processo Administrativo: Nº 36240/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Instituto de Apoio ao Desenvolvimento 
Humano, Artes e Aprendizagem – IA3

Objeto: Programa Socioassistencial de Proteção Social Básica para 
crianças e adolescentes, 125 atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 205.485,00
Data da assinatura: 27/12/2019

10 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 47/2019 (MUNICIPAL)

Processo Administrativo: Nº 36237/2019

Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 
Assistência Social / Instituto de Apoio ao Desenvolvimento 
Humano, Artes e Aprendizagem – IA3

Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e 
adolescentes de 06 a 17 anos, 90 atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses

Valor: R$ 88.560,00
Data da assinatura: 27/12/2019

11 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 49/2019 (MUNICIPAL)

Processo Administrativo: Nº 36244/2019

Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 
Assistência Social / Lar Irmã Terezinha

Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade Serviço de Acolhimento Institucional para 
idosos, na modalidade Abrigo Institucional, 25 atendimentos/
mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 630.000,00
Data da assinatura: 27/12/2019

12 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 50/2019 (FEDERAL)

Processo Administrativo: Nº 36243/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Lar Irmã Terezinha
Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade Serviço de Acolhimento Institucional para 
idosos com Grau III de dependência, na modalidade Abrigo 
Institucional, 03 atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 108.000,00

Data da assinatura: 27/12/2019

13 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 51/2019 (ESTADUAL)
Processo Administrativo: Nº 36233/2019

Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 
Assistência Social / Lar São Judas Tadeu

Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e 
adolescentes, 110 atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 108.240,00
Data da assinatura: 27/12/2019

14 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 52/2019 (MUNICIPAL)

Processo Administrativo: Nº 36278/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Lar São Vicente de Paulo
Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade Serviço de Acolhimento Institucional para 
idosos, na modalidade Abrigo Institucional, 20 atendimentos/
mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 504.000,00
Data da assinatura: 27/12/2019

15 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 53/2019 (MUNICIPAL)

Processo Administrativo: Nº 36272/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Liceu Coração de Jesus

Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e 
adolescentes de 15 a 17 anos, 45 atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 44.280,00
Data da assinatura: 27/12/2019

16 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 54/2019 (MUNICIPAL)
Processo Administrativo: Nº 36273/2019

Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 
Assistência Social / Liceu Coração de Jesus

Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e 
adolescentes de 06 a 15 anos, 90 atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 98.400,00
Data da assinatura: 27/12/2019

17 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 55/2019 (MUNICIPAL)
Processo Administrativo: Nº 36283/2019

Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 
Assistência Social / Associação para Auxílio da Criança e do 
Adolescente  - Projeto Crescer

Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e 
adolescentes de 06 a 15 anos, 90 atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 88.560,00
Data da assinatura: 27/12/2019

18 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 56/2019 (MUNICIPAL)
Processo Administrativo: Nº 36280/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Associação de Caridade Santa Rita de 
Cássia de Pindamonhangaba

Objeto: A OSC concederá benefício eventual, na modalidade cestas 
básicas, 50 unidades/mês, conforme composição constante 
no termo de referência integrante ao edital do chamamento 
público nº 002/2019.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 94.644,00
Data da assinatura: 27/12/2019

19 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 57/2019 (MUNICIPAL)
Processo Administrativo: Nº 36281/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Associação Criança Feliz – São Gabriel
Objeto: A OSC executará programa socioassistencial de proteção 

social básica para famílias, 63 atendimentos/mês.
Prazo: 12 meses
Valor: R$ 48.006,00
Data da assinatura: 27/12/2019

20 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 58/2019 (MUNICIPAL)
Processo Administrativo: Nº 36248/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria 

de Assistência Social / Serviço de Obras Sociais de 
Pindamonhangaba - SOS

Objeto: A OSC executará programa sócioassistencial de proteção 
social básica para famílias, 27 atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 20.574,00
Data da assinatura: 27/12/2019

21 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 60/2019 (MUNICIPAL)
Processo Administrativo: Nº 36246/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria 

de Assistência Social / Serviço de Obras Sociais de 
Pindamonhangaba - SOS

Objeto: A OSC concederá benefício eventual, na modalidade cestas 
básicas, 100 unidades/mês, conforme composição constante 
no termo de referência integrante ao edital do chamamento 
público nº 002/2019.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 189.288,00
Data da assinatura: 27/12/2019

22 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 61/2019 (MUNICIPAL)
Processo Administrativo: Nº 36250/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria 

de Assistência Social / Serviço de Obras Sociais de 
Pindamonhangaba - SOS

Objeto: A OSC executará na proteção social especial de alta 
complexidade serviço de acolhimento institucional para 
pessoas em situação de rua, na modalidade casa de 
passagem, 200 vagas/mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 125.832,00
Data da assinatura: 27/12/2019

23 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 64/2019 (ESTADUAL)
Processo Administrativo: Nº 36550/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Associação dos Salesianos Cooperadores 
de Pindamonhangaba

Objeto: A OSC executará na proteção social especial de média 
complexidade serviço de proteção especial a adolescentes 
em cumprimento de medida socioeducativa de liberdade 
assistida e de prestação de serviços a comunidade, 24 
atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 102.461,76
Data da assinatura: 27/12/2019

24 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 65/2019 (MUNICIPAL)
Processo Administrativo: Nº 36552/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Associação dos Salesianos Cooperadores 
de Pindamonhangaba

Objeto: A OSC executará na proteção social especial de média 
complexidade serviço de proteção especial a adolescentes 
em cumprimento de medida socioeducativa de liberdade 
assistida e de prestação de serviços a comunidade, 66 
atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 281.179,84
Data da assinatura: 27/12/2019

25 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 66/2019 (MUNICIPAL)
Processo Administrativo: Nº 36549/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Associação dos Salesianos Cooperadores 
de Pindamonhangaba

Objeto: A OSC executará na proteção social básica serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos para crianças e 
adolescentes, 41 atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 40.344,00
Data da assinatura: 27/12/2019

26 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 67/2019 (ESTADUAL)
Processo Administrativo: Nº 36548/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Associação dos Salesianos Cooperadores 
de Pindamonhangaba

Objeto: A OSC executará na proteção social básica serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos para crianças e 
adolescentes, 64 atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 62.976,00

Data da assinatura: 27/12/2019

27 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 68/2019 (MUNICIPAL)

Processo Administrativo: Nº 36554/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Associação dos Salesianos Cooperadores 
de Pindamonhangaba

Objeto: A OSC executará na proteção social básica programa 
sócioassistencial para famílias, 120 atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 91.440,00

Data da assinatura: 27/12/2019

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 62/2019 (MUNICIPAL)

Processo Administrativo: Nº 36686/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria 

de Assistência Social / Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Taubaté – APAE TAUBATÉ

Objeto: A OSC executará na proteção social especial de alta 
complexidade serviço de residência inclusiva, 01 
atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 69.000,00
Data da assinatura: 27/12/2019

2 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 63/2019 (MUNICIPAL)

Processo Administrativo: Nº 36549/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Esquadrão Vida para Adolescentes
Objeto: A OSC executará na proteção social especial de alta 

complexidade serviço na modalidade comunidade terapêutica, 
20 atendimentos/mês.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 178.390,80
Data da assinatura: 27/12/2019

ADITAMENTO AOS TERMOS DE FOMENTO - FUMCAD
1 EXTRATO PARCERIA Nº 02/2019 – 01/2019 (aditamento)

Processo Administrativo: Nº 9419/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Projeto Social Grêmio União
Objeto: Promover o desenvolvimento do projeto “CRIANÇA, 

CÂMERA E AÇÃO”, especificamente para o custeio 
de recursos humanos e serviços de terceiros, 
compreendidos no plano de trabalho integrante do 
Processo Interno nº. 9419/2019.

Prazo: 03 meses
Valor: R$ 12.456,00
Data da assinatura: 27/12/2019

2 EXTRATO PARCERIA Nº 06/2019 – 01/2019 (aditamento)
Processo Administrativo: Nº 9415/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Associação dos Salesianos Cooperadores 
de Pindamonhangaba

Objeto: Promover o desenvolvimento do projeto “RESGATANDO 
VIDAS – OFICINAS PARA VIDAS”, especificamente para 
o custeio de recursos humanos e encargos, material 
de consumo e serviços de terceiros, compreendidos 
no plano de trabalho integrante do Processo Interno 
nº. 9415/2019.

Prazo: 03 meses
Valor: R$ 25.167,48
Data da assinatura: 27/12/2019

3 EXTRATO PARCERIA Nº 09/2019 
Processo Administrativo: Nº 9417/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Associação para Auxílio da Criança e 
Adolescente – Projeto Crescer

Objeto: Promover o desenvolvimento do projeto 
“TRANSFORMANDO VIDAS”, especificamente para o 
custeio de recursos humanos, materiais de consumo 
e outros itens, compreendidos no plano de trabalho 
integrante do Processo Interno nº. 9417/2019.

Prazo: 03 meses
Valor: R$ 40.430,46
Data da assinatura: 27/12/2019

4 EXTRATO PARCERIA Nº 10/2019 – 01/2019 (aditamento)
Processo Administrativo: Nº 9422/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Associação dos Salesianos Cooperadores 
de Pindamonhangaba

Objeto: Promover o desenvolvimento do projeto “PROJETO 
CAMERATA JOVEM – TRANSFORMAÇÃO DE VIDAS POR 
MEIO DA MÚSICA”, especificamente para o custeio de 
recursos humanos e encargos, material de consumo 
e serviços de terceiros, compreendidos no plano 
de trabalho integrante do Processo Interno nº. 
9422/2019.

Prazo: 03 meses
Valor: R$ 18.936,99
Data da assinatura: 27/12/2019

5 EXTRATO PARCERIA Nº 12/2019 
Processo Administrativo: Nº 9448/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Associação Pró Coalizões Comunitárias 
Antidrogas do Brasil

Objeto: Promover o desenvolvimento do projeto “EM BUSCA 
DO MELHOR”, especificamente para o custeio de 
recursos humanos, material de consumo e serviços 
de terceiros, compreendidos no plano de trabalho 
integrante do Processo Interno nº. 9448/2019.

Prazo: 03 meses
Valor: R$ 5.880,00
Data da assinatura: 27/12/2019

6 EXTRATO PARCERIA Nº 13/2019 
Processo Administrativo: Nº 9428/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Associação Pindamonhangabense de 
Amor Exigente - APAMEX

Objeto: Promover o desenvolvimento do projeto “PREVENÇÃO 
AO USO DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS PARA CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES”, especificamente para o custeio de 
recursos humanos, material de consumo e serviços 
de terceiros, compreendidos no plano de trabalho 
integrante do Processo Interno nº. 9428/2019.

Prazo: 03 meses
Valor: R$ 10.088,00

Data da assinatura: 27/12/2019

7 EXTRATO PARCERIA Nº 15/2019 
Processo Administrativo: Nº 9439/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de As-

sistência Social / Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais de Pindamonhangaba - APAE

Objeto: Promover o desenvolvimento do projeto “SENSAÇÕES E 
SENSIBILIDADE”, especificamente para o custeio de re-
cursos humanos e utilidade pública, compreendido no 
plano de trabalho integrante do Processo Interno nº. 
9439/2019.

Prazo: 03 meses
Valor: R$ 9.376,00
Data da assinatura: 27/12/2019

8 EXTRATO PARCERIA Nº 33/2019 
Processo Administrativo: Nº 18188/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de As-

sistência Social / Escola Noética Da Vinci (Consciência Plena) 
- NOUS

Objeto: Promover o desenvolvimento do projeto “JOVENS PRO-
TAGONISTAS”, especificamente para despesas de cus-
teio, compreendidos no plano de trabalho integrante do 
Processo Interno nº. 18188/2019.

Prazo: 04 meses
Valor: R$ 34.311,51
Data da assinatura: 27/12/2019

ADITAMENTO AOS TERMOS DE FOMENTO - FMI

1 EXTRATO PARCERIA Nº 24/2019 
Processo Administrativo: Nº 11271/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de As-

sistência Social / Associação Centro de Convivência de Idosos 
de Moreira César “Helena Bondioli Muassab” - ACCIMC

Objeto: A OSC prestará Serviço de Proteção Básica, promovendo a al-
fabetização através da inclusão digital, estabelecendo a integra-
ção do idoso à vida familiar e social.

Prazo: 01 mês
Valor: R$ 4.500,00
Data da assinatura: 27/12/2019

2 EXTRATO PARCERIA Nº 26/2019 
Processo Administrativo: Nº 11266/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de As-

sistência Social / Lar São Vicente de Paulo
Objeto: A OSC executará o projeto “Aprender Não Tem Idade”, garan-

tindo aos idosos o direito de acesso a educação e troca de sa-
beres.

Prazo: 03 meses
Valor: R$ 4.320,00
Data da assinatura: 27/12/2019

3 EXTRATO PARCERIA Nº 30/2019 
Processo Administrativo: Nº 15598/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de As-

sistência Social / Lar Irmã Terezinha
Objeto: A OSC promoverá o desenvolvimento de projeto “CENTRO DE 

REABILITAÇÃO DR. BETTONI”, especificamente para o custeio 
de despesas com Recursos Humanos, compreendidos no Plano 
de Trabalho integrante do Processo Interno nº 15598/2019.

Prazo: 06 meses
Valor: R$ 110.600,00
Data da assinatura: 27/12/2019   
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Sindicato Rural recebe visita do Conselho 
de Administração do Grupo Shibata

A Secretaria de Assistência Social, através 
da Diretoria de Proteção Social Básica e do 
Cras (Centro de Referência da Assistência so-
cial), unidade do  Araretama, realizou, em de-
zembro, a “II Mostra de Talentos”.

O evento contou com a participação dos usu-
ários e famílias acompanhadas pelo Cras, �inali-
zando as o�icinas socioeducativas dos programas 
sociais realizadas durante todo o ano de 2019.

Diversas atrações foram apresentadas nes-
se dia, valorizando e divulgando atividades e 
talentos dos usuários, dentre elas o�icina de 
turbantes e mandalas.

O Cras é uma unidade de Proteção Social Bá-
sica do Suas (Sistema Único de Assistênciasocial) 
e tem como objetivo atender usuários e seus fa-
miliares por meio de ações preventivas, a �im  de 
fortalecer e garantir o acesso aos direitos sociais.

No dia 28 de dezembro  o 
presidente do Sindicato Rural 
de Pindamonhangaba, João Bos-
co de Andrade Pereira, recebeu 
membros do Conselho de Ad-
ministração do Grupo Shibata, 
na sede do Sindicato, onde será 
construída mais uma loja do 
grupo na cidade. O empreen-
dimento vai gerar mais de 200 
empregos diretose a previsão  
de término das obras é de seis 
meses após aprovação do pro-
jeto na Prefeitura – o que deve 
ocorrer no início do ano de 
2020. 

A assinatura dos documen-
tos que formalizou o negócio, 
aconteceu no dia 23 de dezem-
bro, na Prefeitura de Pinda-
monhangaba, na presença do 
consultor imobiliário da rede 
Shibata, Hélio Massaharu Chino, 
o presidente do Sindicato Rural 
de Pindamonhangaba, João Bos-
co Andrade Pereira, o diretor de 
secretaria do Sindicato, Damião 
Rodrigues, o  prefeito Isael Do-

mingues e o secretário de De-
senvolvimento Econômico, Ál-
varo Staut.

O novo supermercado terá 
três acessos ao público: frente, 
pela rua Dr. Frederico Machado, 
lateral pela rua Major José dos 
Santos Moreira e traseira pela 
rua Heloísa Vilela Ribeiro (em 
acessos ainda a serem abertos). 
Segundoo consultor do Shibata 
Hélio Massaharu Chino, a esco-
lha do local é estratégica por ser 
no centro da cidade e pelo po-
tencial do município.

Para o presidente do Sindi-
cato Rural, João Bosco Andrade 
Pereira, o contrato com o Gru-
po Shibata se reveste de grande 
importância para o Sindicato 
Rural. “Além de gerar 200 novos 
empregos, irá gerar renda regu-
lar que nos permitirá melhorar 
os serviços que prestamos e 
aumentar ainda mais essa pres-
tação de serviços aos nossos 
associados e à comunidade de 
Pindamonhangaba”, conclui.

Cras Araretama promove Mostra de Talentos
Divulgação

Divulgação

Igreja 
Quadrangular 
promove “Semana 
de Clamor”

Pastor Lucas Antunes, pastora Ednalva 
Antunes e seus fi lhos  convidam a 
população para programação religiosa

A igreja do Evangelho Qua-
drangular de Pindamonhangaba 
promoverá, a partir de domingo 
(5), uma “Semana de Clamor para 
12 Meses de Bençãos” em prol do 
novo ano que se inicia.

De acordo com o superinten-
dente da região, pastor Lucas An-
tunes, a campanha consiste em 
oito dias ininterruptos de ora-
ção para que o ano que vem seja 
abençoado. “2020 será o Ano da 
Superação e esse será o tema da 
nossa ação”, destaca.

A programação será de 5 a 12 
de janeiro, sendo que nos dias 5 e 
12, os cultos começam às 19 ho-
ras e nos demais dias, às 19h30. 
As celebrações terão a participa-
ção de diversos preletores como 

o pastor Jonas Peregrini, pastor 
Juninho (São José dos Campos), 
e pastor Lucas Máximo, entre ou-
tros, além de apresentações mu-
sicais.

“É uma campanha especial 
onde daremos primazia a Deus, 
escolhendo passar os primeiros 
dias do ano no melhor lugar: a 
casa do Senhor. Toda a popula-
ção está convidada a participar 
conosco e fazer parte da nossa 
família Quadrangular”, enfatiza o 
pastor Lucas Antunes.

Toda a programação é gratuita 
e destinada a toda família, desde 
crianças a idosos. A igreja Qua-
drangular Sede de Pinda �ica na 
avenida Fortunato Moreira, 608, 
no Alto do Tabaú.

Divulgação
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Entrega de panetones
 

A Secretaria de Assistência Social, através da Diretoria de Proteção Social Básica e da parceria com 
a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, realizou a entrega de panetones para os usuários dos 
programas sociais das unidades dos Cras (Centro de Referência da Assistência Social), �inalizando mais 
um ano de atividades. Desejamos a todos um novo ano repleto de realizações!

Troféus!

Em dezembro, durante 
o circuito Rei e Rainha do 

Mar, realizado na praia de 
Copacabana no Rio de Janeiro, 
o atleta Beto Miranda subiu ao 
pódio em 2°lugar na categoria 

e 44° geral, (prova de 1 km, 
que contou com mais de 700 

atletas). Leandro Barbosa �icou 
em 7°lugar na categoria e 

323° geral (1 km). Washington 
Moreira �icou em 5°lugar na 

categoria e 89° no geral (prova 
de 10km, que contou com 159 

atletas). Parabéns a toda equipe 
que fecha o ano com ótimos 

resultados.

Parabéns!

Para Cida Pedroso, que completou mais um ano de vida no dia 
1º de janeiro. Ela recebe todo o carinho do marido Alex (foto), dos 
familiares e dos amigos da Loja Rogi Noivas

Felicidade!

É o que desejamos para a diretora de Turismo Rebeca 
Guaragna, que fez aniversário no dia 2 de janeiro. Ela recebe 
os votos de sucesso e prosperidade dos amigos da Prefeitura e 
em especial do esposo e dos �ilhos (foto).

Sucesso!

Para a queridíssima jornalista 
Maura Lidia, que comemora mais uma 
primavera nesta sexta-feira (3). Ela 
recebe todo o carinho dos amigos da 
O�icina da Comunicação.

Felicidade!

É o que desejamos para a diretora de Turismo Rebeca 
Guaragna, que fez aniversário no dia 2 de janeiro. Ela recebe 
os votos de sucesso e prosperidade dos amigos da Prefeitura e 
em especial do esposo e dos �ilhos (foto).

Sucesso!

Para a queridíssima jornalista 
Maura Lidia, que comemora mais uma 
primavera nesta sexta-feira (3). Ela 
recebe todo o carinho dos amigos da 
O�icina da Comunicação.

Bençãos sem fim!
É o que desejamos para o Pastor 

Eduardo Marins, da Igreja do 
Evangelho Quadrangular. 

Ele completará mais um ano de 
vida no domingo (5) e vai festejar 
ao lado da esposa Jacira e da �ilha 

Maria Eduarda. Recebe também 
as felicitações dos amigos 

e irmãos da igreja.
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Parabéns!Parabéns!

Para Cida Pedroso, que completou mais um ano de vida no dia 
1º de janeiro. Ela recebe todo o carinho do marido Alex (foto), dos 
familiares e dos amigos da Loja Rogi Noivas


	TN0301
	TN0302
	TN0303
	TN0304
	TN0305
	TN0306
	TN0307
	TN0308
	TN0309
	TN0310

